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1. OBJETIVO 

Estabelecer as exigências de SMS para condições específicas da PETROBRAS com escopo 

classificado na Categoria II. 

 
2. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA E COMPLEMENTARES 

2.1. Documentos de referência 

2.1.1. Portaria 3214, de 08.06.78 – Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título 

II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. 

2.1.2. ABNT NBR 8221 – Capacete de segurança para uso ocupacional - Especificação e métodos 

de ensaio. 

2.1.3. 2.1.4. Regras de Ouro (adendo). 

2.1.4. Lei 6.514/1977 – Altera o Capítulo V do Titulo II da Consolidação das Leis do Trabalho, 

relativo à Segurança e Medicina do Trabalho e dá outras providências. 

2.1.5. 2.2.4. Requisitos de SMS constantes da Constituição Federal, Leis, Decretos, Portarias, 

Instruções Normativas e Resoluções, no âmbito federal, estadual e municipal, e Normas ABNT NBR 

e de  rgãos reguladores, regulamentadores, fiscalizadores e de sociedades classificadoras, quando 

associadas à legislação vigente. 

 
3. DEFINIÇÕES 

As definições utilizadas são as adotadas pela ABNT, Normas ISO e OHSAS, bem como as descritas 

nos Anexos I, J e K do PP-1PBR-00230, sendo complementadas por: 

ASO: Atestado de Saúde Ocupacional 

CA: Certificado de Aprovação 

CIPA: Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

GHER: Grupo Homogêneo de Exposição aos Riscos 

MT: Ministério do Trabalho 

PCMSO: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

SESMT: Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 

SRTE: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego 

PGR:  Programa de Gerenciamento de Riscos 

DSMS: Diálogo de Segurança, Meio Ambiente e Saúde 

CAT: Comunicação de Acidente do Trabalho 

AST: Análise de Segurança da Tarefa 

Desvio: Qualquer ação ou condição que tem potencial para conduzir, direta ou indiretamente, a 
danos a pessoas, ao patrimônio (próprio ou de terceiros), ou impacto ao meio ambiente, que se 
encontra desconforme com as normas de trabalho, procedimentos, requisitos legais ou normativos, 
requisitos do sistema de gestão ou boas práticas. 
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4. SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E SAÚDE 

A Empresa Prestadora de Serviços deve manter a Gestão de Segurança, Meio Ambiente e Saúde, 

conforme os requisitos exigidos nesse Anexo de Contrato e os de aplicabilidade legal. 

 
4.1.1. REQUISITOS LEGAIS E OUTROS REQUISITOS SUBSCRITOS 

A Empresa Prestadora de Serviços deve apresentar um Responsável para avaliar os requisitos legais 
inerentes às atividades, produtos e serviços, quando for solicitada. 
 
4.1.2. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A Empresa Prestadora de Serviços é responsável pelos atos de seus empregados e de suas 

Subcontratadas e por quaisquer consequências cível e criminal decorrentes de inobservância de 

quaisquer legislação, normas e regulamentos de Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e Proteção 

ao Meio Ambiente vigentes no país. Não são aceitas alegações de desconhecimento, pela Empresa 

Prestadora de Serviços, das normas e regulamentos de Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e 

Proteção ao Meio Ambiente, vigentes na Unidade Organizacional, ainda que as mesmas não estejam 

anexas ao presente documento, pois tais informações estão disponíveis para consulta no órgão 

gerenciador do contrato. 

A Empresa Prestadora de Serviços deve proporcionar todas as condições para que a Unidade 

Organizacional, ou qualquer outro órgão da Unidade Organizacional, efetue inspeção periódica em 

suas instalações, verificando: 

▪ O cumprimento dos requisitos legais, 

▪ O estado de conservação dos dispositivos e equipamentos de proteção pessoal e das 

instalações; 

▪ As condições dos veículos, máquinas e equipamentos; 

▪ A observância dos regulamentos, normas, bem como destas Instruções. 
 
As dúvidas na interpretação deste requisito devem ser esclarecidas junto à Unidade Organizacional 

do contrato ou com a área de SMS. 

Qualquer autuação da Empresa Prestadora de Serviços dentro da área da Unidade Organizacional, 

feita pela fiscalização do Ministério do Trabalho, enseja a aplicação de multa por parte da Unidade 

Organizacional. Se a Unidade Organizacional for autuada pelo Ministério do Trabalho em decorrência 

do não cumprimento da legislação, por parte da Empresa Prestadora de Serviços, cabe a esta última 

ressarcir a Unidade Organizacional com o valor equivalente. 

A Unidade Organizacional se reserva o direito de fazer outras exigências com respeito à Segurança 

Industrial, Medicina do Trabalho e Meio Ambiente, sempre que julgue necessário para a proteção dos 

trabalhadores, do meio ambiente e dos equipamentos. 

 
4.1.3. APRESENTAÇÃO DO PGR, PCMSO E ASO 

A Empresa Prestadora de Serviços deve apresentar à FISCALIZAÇÃO, antes do início dos serviços, 

o Programa Gerenciamento de Riscos – PGR, o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO) e o(s) Atestado(s) de Saúde Ocupacional – ASO do seu pessoal e da(s) sua(s) 

subcontratada(s). 

Nos casos dos riscos específicos, tais como, mas não exclusivamente, trabalhos em altura, espaço 

confinado o PCMSO deverá comtemplar os exames complementares pertinentes e os ASOs deverão 

contemplar, textualmente a aptidão para os mesmos. 
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O acesso ou permanência, de empregados da Empresa Prestadora de Serviços, para a realização de 

serviços, estará condicionado à validade do Atestado de Saúde Ocupacional 

– ASO. 
 
4.1.4. COMPETÊNCIA, TREINAMENTO E EXPERIÊNCIA 

A Empresa Prestadora de Serviços deve realizar os treinamentos específicos estabelecidos nas 

Normas Regulamentadoras (NR) e as reciclagens exigíveis para desenvolver atividades do escopo 

contratual. Os certificados dos treinamentos deverão atender as exigências previstas nas respectivas 

NR´s. 

Para os CURSOS DE INTEGRAÇÃO, os empregados da Empresa Prestadora de Serviços, das suas 

subcontratadas e/ou cessionárias de serviços devem participar de treinamento quando exigidos 

PETROBRAS, na qual serão informados dos riscos existentes e procedimentos vigentes na instalação 

da PETROBRAS onde estiverem prestando serviços, em especial aqueles referentes a situações de 

emergência e briefing de segurança, bem como o treinamento nas Regras de Ouro, com 

aproveitamento mínimo de 90%, conforme condições estabelecidas pela unidade organizacional. 

 

4.1.5. COMUNICAÇÃO 

A força de trabalho da Empresa Prestadora de Serviços deve participar dos eventos e reuniões de 

SMS promovidas pela PETROBRAS. 

 

4.1.6. CONTROLE OPERACIONAL 

4.1.6.1. AMBIENTE DE TRABALHO E FATORES HUMANOS 

Durante a vigência do contrato, deve ser promovida a conscientização da força de trabalho envolvida 

nas atividades, relativa às situações e condições que possam provocar incidentes. 

Implementar ações corretivas e preventivas quando constatado desempenho insuficiente. 

Garantir que o tempo de descanso, carga de trabalho, turno de trabalho e passagem de serviço 

sejam adequados ao exercício da função da Força de Trabalho. 

 

4.1.6.2. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI (NR-6) 

a) EPI BÁSICO 

A Empresa Prestadora de Serviços deverá fornecer, obrigatoriamente a todos os seus empregados, 
gratuitamente, EPIs aprovados pelo Ministério do Trabalho, com Certificado de Aprovação (CA) 
estampado no equipamento. Cabe à Empresa Prestadora de Serviços registrar o fornecimento aos 
seus empregados, bem como garantir que os mesmos estejam treinados quanto ao seu uso correto. 

 

Todos os empregados da Empresa Prestadora de Serviços deverão usar os equipamentos de 
proteção individual necessários para o desempenho de suas atividades. Cabe à Empresa Prestadora 
de Serviços garantir que seus empregados não utilizem EPI diferentes dos fornecidos, mesmo que 
possuam CA do Ministério do Trabalho. 

A Empresa Prestadora de Serviços deverá manter em estoque, quantitativo suficiente de EPI e 
uniforme para manter a continuidade de execução dos serviços contratados. 

Os EPI devem ser armazenados em local apropriado, em separado de outros materiais que não 
estejam ligados à segurança. 

A qualidade dos EPI deverá ser demonstrada e comprovada junto ao SMS, nas auditorias, através de 
amostras e laudos emitidos por órgãos oficiais dos equipamentos adquiridos para execução dos 
trabalhos contratados. Cabe à Empresa Prestadora de Serviços verificar, na aquisição, a validade do 
Certificado de Aprovação dos equipamentos. - Os EPI poderão ser recusados pela FISCALIZAÇÃO 
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ou SMS, mesmo que atendam as especificações da portaria 3.214/78 da NR 06. 

Independente das exigências dos requisitos legais ou características específicas do trabalho, exceto 
para as atividades desenvolvidas exclusivamente nos escritórios, a Empresa Prestadora de Serviços 
deverá fornecer aos seus empregados, no mínimo, os seguintes EPI: 

- Calçado de segurança: deverão ter solado bidensidade e biqueira de composite ou material similar. 
Para atividades de construção e montagem e obras civis, além da biqueira de composite, os calçados 
deverão ser dotados também de palmilha de aço antiperfuro. 

- Capacete de segurança com cinta jugular: Especificação NBR-8221, Tipo II com aba frontal, 
fabricado em polietileno linear de alta densidade com fendas laterais para colocação da carneira. 

- Carneira para Capacete: Especificação NBR-8221, Tipo II com jugular, fabricado em polietileno linear 
de baixa densidade com suspensão de 04 (quatro) pontos fixos. Jugular deve ser do tipo elástico com 
ganchos para serem fixados ao casco do capacete. 

- Óculos de segurança: Com lentes 100% em policarbonato, resistente a impacto e incolor, que 
absorva mais de 99% dos raios ultravioleta, anti-estática, anti-riscos e com dupla ação anti-
embaçante, podendo ser utilizadas lentes do tipo fotocromático ou “in out”. Com revestimento de 
espuma almofadada na parte interna que melhore a selagem entre a armação e o rosto do usuário e 
amortecedores macios que minimizem a pressão na região da orelha. Poderá ser utilizado óculos do 
tipo Ampla Visão com vedação completa. 

É proibido o uso de óculos de lentes escuras em interior de equipamentos, de edificações, em 
unidades de processo, bem como quando houver baixo nível de iluminamento. 

Nota: Em pontos de unidades de processo, quando houver incidência direta de luz solar, poderá ser 
utilizado óculos de lentes escuras. 

Quando o usuário fizer uso de óculos com lentes escuras deverá, obrigatoriamente, portar também 
óculos de lentes incolor. 

- Óculos de Segurança: TIPO AMPLA VISÃO - Com sistema de ventilação direta, lente l00% em 
policarbonato resistente a impacto e incolor que absorva mais de 99% dos raios ultravioleta, o material 
que fica em contato direto com o rosto será de elastômero sintético ou craton, e que permita vedação 
total nos diversos formatos de rosto. 

- Protetor auricular:  É obrigatório o uso de proteção auditiva do tipo plug ou concha. E para ambientes 
expostos com ruído acima do LT deve ser utilizado dupla proteção. 

- Luva de segurança: As Luvas de vaqueta de couro de proteção são destinadas aos profissionais em 
atividades de uso geral que necessitem de proteção contra riscos mecânicos  e que devem ser de 
cano longo com Comprimento mínimo em torno de 360 (mm).  A exigência mínima de nível de proteção 
das luvas contra riscos mecânicos, aceito na Petrobras, é Nível 1 para abrasão, Nível 2 para corte, 
Nível 1 para rasgamento e Nível 1 para perfuração; 

- Vestimenta de tecido de fibras antichamas: Os empregados da Empresa Prestadora de Serviços que 
adentrarem a Área Operacional deverão utilizar vestimenta de tecido de fibras antichamas (mínimo RF 
II), destinada a prover proteção ao fogo repentino, ao calor gerado por explosão ou por radiação 
momentânea. 

 

- Marcação: 

• Deverão ser gravados em caracteres indeléveis na área externa da luva: 

• O número do Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho;  

• O nome comercial do fabricante;  

• O número do lote de fabricação;  

• Escudo de indicação de proteção mecânica com a indicação dos níveis de proteção conforme 
norma. 

É proibido o uso de adornos ou acessórios pessoais metálicos ou não metálicos. Apenas objetos 
indispensáveis à execução da tarefa ou de porte obrigatório podem ser utilizados. 
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4.1.6.3. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA - EPC 

Cabe à Empresa Prestadora de Serviços privilegiar as medidas e equipamentos de proteção coletiva 

aplicáveis às suas atividades. 

A Empresa Prestadora de Serviços, em função das características do trabalho a ser executado, deve 

utilizar preferencialmente, Sistemas de Proteção Coletiva adequados, por exemplo: 

• Exaustores/ sopradores; 

• Tapumes de proteção; 

• Escoramentos; 

• Isolamento de área; 

• Sinalização. 

• EPC contra energia radiante e projeção de fagulhas, tais como anteparas, biombos e mantas 
não combustíveis ou resistentes à chama. 

Cabe, também, à Empresa Prestadora de Serviços, a adoção de isolamento e sinalização da área, 

por meio de telas e correntes plásticas. Não é permitido o uso de fitas ou a fixação dos isolamentos 

nos equipamentos fixos. 

 
4.2. PREPARAÇÃO E RESPOSTA Á EMERGÊNCIA 

A Empresa Prestadora de Serviços deve: 

a) Possuir um plano de resposta ao atendimento médico de emergências divulgado a sua força de 

trabalho. 

b) Apresentar e implementar procedimento contemplando estratégias de resposta para todos os 

cenários acidentais que possam ocorrer em função das suas atividades. 

Não será permitido que nenhum funcionário permaneça sozinho no local onde será realizada a 

prestação do serviço. 

 
4.3.1 IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DE ACIDENTES 

A Empresa Prestadora de Serviços deve apresentar procedimento de atendimento ao acidentado, 

inclusive prevendo a disponibilização de preposto para acompanhamento deste empregado, definindo 

as instituições médico-hospitalares conveniadas para encaminhamento dos seus empregados, 

vítimas de acidentes (trabalho ou trajeto), ou mal súbito. Os custos decorrentes do atendimento 

médico, eventualmente, prestados pela Unidade Organizacional aos empregados da Empresa 

Prestadora de Serviços são deduzidos da próxima fatura ou pagamento. 

 

A Empresa Prestadora de Serviços deve comunicar, imediatamente, à Unidade Organizacional e ao 

SMS, qualquer ocorrência anormal com ou sem lesão, envolvendo sua equipe. Tais ocorrências 

devem ser também apuradas e Investigadas. 

Em todo acidente com lesão ocorrido na Unidade Organizacional, o acidentado deve ser encaminhado 

para atendimento na área de Saúde para avaliação, tratamento ou encaminhamento para atendimento 

externo. 

Sempre que solicitado pela área de saúde da Unidade Organizacional, os acidentados do trabalho ou 

portadores de doença ocupacional devem ser encaminhados para atendimento médico externo, 

conforme o caso, nos termos da legislação vigente. 

A Empresa Prestadora de Serviços deve designar responsável para atendimento e deslocamento de 

acidentados inclusive em regime extraordinário. 
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Caso ocorra, durante a vigência do contrato, acidente fatal com empregado da Empresa Prestadora 

de Serviços, esta deve proceder da seguinte forma: 

a) Isolar e preservar o local até a liberação pelas autoridades competentes; 

b) Comunicar o acidente imediatamente ao Fiscal do Contrato/SMS para que se possa tomar as 

providências legais; 

c) Providenciar para que, com a máxima urgência, os familiares sejam notificados do ocorrido; 

d) Concluídos os trabalhos da comissão, cabe à Empresa Prestadora de Serviços a divulgação dos 

resultados do relatório aos órgãos competentes legais e também repassar a experiência no acidente 

a outras atividades. 

Quando da comunicação ao INSS através da emissão de CAT, cabe à Empresa Prestadora de 

Serviços a guarda dos documentos originais. A CAT deve ser emitida Via Internet no Sistema da 

Previdência Social, até 24 horas, após o acidente ou até o primeiro dia útil em caso de acidentes em 

finais de semana ou feriado, considerando Acidente Típico e de Trajeto. 

A Empresa Prestadora de Serviços deve investigar todo tipo de ocorrência anormal, potencialmente 

graves, com ou sem lesão, e impactos ambientais significativos com ou sem dano ambiental. 

Os acidentes com lesão, incidentes, desvios críticos e sistêmicos de SMS ocorridos na execução das 

atividades relacionadas com o objeto do contrato, podem ser investigados pela PETROBRAS. 

 

4.3.2. AVALIAÇÕES E DIAGNÓSTICOS 

A Empresa Prestadora de Serviços deverá disponibilizar as informações necessárias quando das 
inspeções e auditorias de SMS realizadas pela Petrobras. 

 
4.3.3. ANÁLISE CRÍTICA DE SMS 
A Empresa Prestadora de Serviços deve apresentar análise crítica de seu desempenho em SMS, 
quando solicitado. 
 

5. PADRÃO DE LUVAS E FERRAMENTAS 

A CONTRATADA deverá avaliar a necessidade do uso de ferramentas especiais, “Hands Free”, e 
disponibilizar em quantidade suficiente para atender os serviços a serem executados, as 
ferramentas descritas abaixo, para proteção de mãos e dedos dos seus colaboradores, caso as 
atividades a serem executadas se apliquem ao uso dessas ferramentas: 

FERRAMENTA HASTE DE IMPACTO DE USO GERAL  

Características: capacidade de 9 Lbs ou mais, para substituir a utilização da marreta e seus 
acessórios.  

Com trava de deslizamento para manter a barra estática enquanto não está em uso, barra de aço 
a prova de fadiga com uma alta resistência a impactos, sistema para maximizar o impacto para a 
ponta da ferramenta, troca rápida de acessórios ou modelo com características similares. 

SEPARADOR HIDRÁULICO DE FLANGE ESTILO CUNHA  

Características:  capacidade de 14 a 24 kN; abertura máxima 103,5mm; pressão máxima 700bar; 
bomba manual selada (700 bar); mangueira, conexões e manômetro. Verificar produto similar.     

UTENSÍLIO PARA PROTEÇÃO DOS DEDOS CONTRA ESMAGAMENTO NO MANUSEIO DE 
TUBOS  

Características/Referências:  

Drill Pipe Casing Tool – 1200mm, 1,4kg ou similar.   

Pro Pipe Gripper Tool – 850mm ou similar; 

Drill Pipe Casing Tool – 1200mm ou similar; 
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Utensilio para levantamento de válvulas tipo chicksan and BOP choke, capacidade 50 Kg, fator de 
segurança superior a 1 ou similar.       

VOLANTE PARA MANUSEIO MANUAL DE TAMBORES DE 200 LITROS  

Características: em aço carbono, diâmetro externo 500mm, altura do volante 10 cm, diâmetro 
tambor 500mm a 600mm, peso máximo 5kg.  

CARRO MANUAL PARA TRANSPORTE DE TAMBOR 

Características:  com capacidade mínima de 300kg, fabricado em aço, rodas maciças com no 
mínimo 10”.    

BASTÃO BALIZADOR PARA MOVIMENTAÇÃO DE CARGA 

Características: Distanciar o colaborador da carga içada e/ou manter suas mãos e demais membros 
afastados da operação. 

Existem diversos tipos, sendo os mais comuns: 

Salvador: evitar que os operadores exponham as mãos ao risco de impacto. 

Em U: direcionar a carga com segurança, facilitando o ajuste fino do posicionamento durante a 
movimentação; 

Pinça: pinça especialmente planejada, seu uso é indicado para pegar pequenas peças, assim como 
direcionar cargas ou retirar o dispositivo de içamento da carga; 

On/Off: Possui um imã permanente e um gatilho, que facilitam no momento de desconectar o 
bastão da carga. 

Laço: Facilitar as movimentações de cargas onde a carga tem formato cilíndrico ou um formato 
possível de laçar. 

BASTÃO POSICIONADOR DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGA 

Características: utilizado para agarrar eslingas e cabos guias, guiar e auxiliar o desembarque de 
cargas suspensas; guiar e movimentar tubos, empurrar superfícies planas, cantos e bordas 
arredondadas das cargas suspensas. 

Conforme anexo XII da NR12. 

FINGERSAVER 

Características: extensor para proteção de mãos e dedos. Mantém as mãos longe da posição de 
choque do martelo/marreta sobre chaves de impacto, por exemplo, e de pontos que possam 
imprensar os dedos entre os equipamentos. 

LEVANTADOR MAGNÉTICO PORTÁTIL (PEGA CHAPA)  

Características: para levantar e transportar uma placa, bloco ou peças de metal com facilidade, 
eficiência e segurança. 

NOTA: As referências citadas têm por objetivo identificar as ferramentas requeridas. 

Em adicional, além dos itens descritos, a CONTRATADA deve também disponibilizar dispositivos 
disponíveis no mercado, que aumentem a segurança das mãos dos seus colaboradores, tais como 
Gancho tensionador, dispositivo para movimentação de grelhas e tampas de bueiros e 
dispositivo de travamento de contra chave. 
 
LUVAS DE PROTEÇÃO AUMENTADA 
A CONTRATADA deverá avaliar a necessidade de uso e disponibilizar para as atividades analisadas e 
que sejam recomendadas a utilização de luva de proteção aumentada, em quantidade suficiente para 
atender os serviços a serem executados, as luvas descritas abaixo, para proteção de mãos e dedos 
dos seus colaboradores, de acordo com tipo de atividade a ser realizada e com características 
construtivas conforme EN 388 e EN 420:  
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5 3 3

“C” e “P” 

para 

impacto

ATIVIDADES – EXEMPLOS
NÍVEL DE PROTEÇÃO

4 2 3 -

2 5 4 3

“C” e “P” 

para 

impacto

5 4 4 “C”

4 5 3 3

“C” e “P” 

para 

impacto

3

Manuseio com 

ferramentas manuais, 

cortes com serra circular e 

movimentação de 

caixotes.

Instrumentação, operação 

da produção (ex.: manobra 

operacional em válvulas), 

operação de 

turbomáquinas, 

instrumentação, inspeção 

de equipamentos, 

construção civil e 

pavimentação, escavação 

manual, teste hidrostático, 

montagem e 

desmontagem de juntas 

flangeadas.

Oficinas em caldeiraria, 

oficina de preservação 

(atividades de caldeiraria, 

tratamento e pintura), 

manutenção mecânica, 

abastecimento de diesel

Separação de materiais na 

área de sucata, 

movimentação de cargas, 

montagem de andaimes, 

utilização de eslingas.

Conferência de materiais, 

manutenção em 

equipamentos 

desenergizados, 

automação industrial.

4

4

Abrasão Corte Rasgamento Perfuração TDM
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Adendo 1 – Regras de Ouro 
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